
INDICAÇÃO Nº 
3222
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam destinados recursos financeiros para custeio das atividades da Santa Casa de Misericórdia de Marília.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Marília é importante instituição filantrópica sem fins lucrativos e reconhecida utilidade pública do referido município paulista. 

Tal solicitação é de extrema importância tendo em vista que, este Hospital Filantrópico é referência para o SUS em especialidades e procedimentos de alta complexidade como ortopedia e traumatologia, cirurgia cardíaca e hemodinâmica, neurocirurgia, oncologia e terapia renal substitutiva (inclusive transplante renal).


Assim, considerando a importância do trabalho realizado com os assistidos e as escassas fontes de subsídio das atividades oferecidas, fica evidenciada a necessidade do envolvimento do Governo Estadual para a manutenção dos trabalhos.

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência que analise com especial atenção esse pleito, pelo fato dessa entidade ser uma grande parceira do Poder Público do Estado e dos Municípios.

Sala das Sessões, em

Deputado Osvaldo Verginio
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